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PROJETO DE LEI Nº 022, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito    

adicional especial, por excesso de arrecadação, 

proveniente de recursos oriundos de emendas 

parlamentares destinadas à área da saúde, e dá 

outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de     

créditos adicionais especiais por excesso de arrecadação. 

 
 

• Ficha a criar – Fonte 02 – R$ 250.000,00 – Veículo 

• Ficha a criar – Fonte 02 – R$ 120.000,00 – Veículo 

• Ficha a criar – Fonte 02 – R$ 200.000,00 – Veículo 

• Ficha a criar – Fonte 02 – R$ 150.000,00 – Veículo 

 

Art. 2º A abertura do crédito adicional especial por excesso de         

arrecadação será coberta com recursos provenientes de receitas estaduais oriundas de 

emendas parlamentares destinadas à área da saúde, conforme segue: 

I – aquisição de ambulância de grande porte, no valor de                   

R$ 250.000,00, conforme Emenda nº 2023.030.51104, de autoria da Deputada         

Estadual Delegada Graciela; 

II – aquisição de ambulância, no valor de R$ 120.000,00, conforme 

Emenda nº 2022.030.34764, de autoria da Deputada Estadual Delegada Graciela; 

III – aquisição de ambulância, no valor de R$ 200.000,00, conforme 

Emenda nº 2022.080.35368, de autoria do Deputado Estadual Roberto Engler; 

IV – aquisição de veículo tipo van, no valor de R$ 150.000,00,      

conforme Emenda nº 2022.013.37655, de autoria do Deputado Estadual Barros Mu-

nhoz. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 01 de abril de 2026. 
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